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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1792, DE 25 DE MAIO DE 2026.

Aprovação de pleitos de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da
Pessoa Jurídica (IRPJ)

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, Aprovação de pleitos de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ)Aprovação de pleitos de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ)Aprovação de pleitos de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ)Aprovação de pleitos de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ)Aprovação de pleitos de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e o
que consta no processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar: 

I -   o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), para Modernização de Equipamentos, apresentado pela Empresa Dual Duarte
Albuquerque Comércio e Indústria Ltda, CNPJ: 24.542.953/0011-11, localizada no
Município de Campo Novo do Parecis, no Estado do Mato Grosso, reconhecendo-lhe o
direito ao benefício, referente ao Ano-Calendário 2022, Processo
SEI 59004.000566/2024-20.

II - o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), para Modernização de Equipamentos, apresentado pela Empresa Dual Duarte
Albuquerque Comércio e Indústria Ltda, CNPJ: 24.542.953/0005-73, localizada no
Município de Pedra Preta, no Estado do Mato Grosso, reconhecendo-lhe o direito ao
benefício, referente ao Ano-Calendário 2024, Processo SEI 59004.001589/2025-32.

III - o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), para Modernização Total, apresentado pela Empresa SENSE INDÚSTRIA DE
BICICLETAS DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ: 15.096.743/0001-84, localizada em Manaus, no
Estado do Amazonas, reconhecendo-lhe o direito ao benefício, referente aos Anos-
calendário 2017, 2018, 2020, 2021 e 2022, Processo SEI 59004.001818/2025-19.

IV - o pleito de Devolução de Recursos Depositados para Reinvestimento de 30% do
IRPJ, no Banco da Amazônia S/A, referente aos anos-calendários 2014 e 2019,
apresentado pela Empresa Alpha Assembly Solutions Brasil Soldas Ltda, CNPJ: 
00.892.361/0001-90, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, nos termos do Art. 
33, do Art. 34 e do Art. 35 do Regulamento dos Incentivos Fiscais Administrados pela 
Sudam, anexo à Resolução Condel/Sudam Nº 136/2025, Processo
SEI 59004.002350/2022-37.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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